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PORTARIA Nº 0889/2025/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 194, DE 15 DE JULHO DE 2015 e alteração (Decreto 595 de
08/06/2016) que normatiza a gestão dos bens patrimoniais móveis do Poder Executivo do Estado de
Mato Grosso;
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 1.721, DE NOVEMBRO DE 2025, que dispõe sobre os prazos e
limites para a execução orçamentária e financeira, a serem observados nos procedimentos de
encerramento do exercício financeiro de 2025.
CONSIDERANDO a necessidade da realização de inventário físico financeiro dos medicamentos,
insumos/materiais médico-hospitalares armazenados no Centro Estadual de Referência de Média e
Alta Complexidade - CERMAC /SES-MT.
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer o período de 09/12/2025 a 12/12/2025 para a realização do inventário físico no
âmbito do Centro Estadual de Referência de Média e Alta Complexidade (CERMAC).
Art. 2º Instituir a Comissão Inventariante, em caráter temporário e especifico, incumbida de
acompanhar, auxiliar e orientar a execução do inventário físico financeiro, bem como, validar o
inventário final dos medicamentos, materiais médico hospitalares, suplementos nutricionais e demais
insumos de saúde existentes no Centro Estadual de Referência de Média e Alta Complexidade.
Art. 3º. A Comissão Inventariante será composta pelos seguintes membros:
 
Presidente:
Jocineide Rita dos Santos
 
MEMBROS responsáveis pelo acompanhamento e validação do inventário:
Laysa Miranda de Faria
Ligia Rodrigues de Almeida
 
MEMBROS responsáveis da contagem do estoque:
Ana Caroline Thomiazi Moraes
Berenice Cabral Silva
Carla Cenira de Souza Silva
Edilaine Patricia da Silva Neves
Fernando Augusto Leite de Oliveira
Leilamar dos Santos Rigoti
Loreni Augusta Pivetta
Luciana Cardoso Gomes
Luciano Werling (Redator)
Neemias Ladeia Brito
Raiza Laura Ferreira Ponce
 
Art. 4º. Os membros não receberão qualquer vantagem pecuniária adicional pelas atividades.
 
REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2025.
 

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)


